
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N( 421, DE 2019.

AUTOR: Deputado Edmir Chedid

OBJETO: Transforma em estância turística o município de Pedreira

Senhor Presidente,

Consoante orientação firmada por este órgão técnico quando da análise de projetos da espécie (artigo 5º da Lei Complementar nº 1.261, de 29 de abril de 2015), solicitamos de Vossa Excelência providências para que o Autor da propositura nos remeta, com a urgência que o caso requer, as informações abaixo discriminadas, devidamente atualizadas, a fim de que esta Comissão possa exarar seu parecer:

I – estudo da demanda turística existente nos 2 (dois) anos anteriores à apresentação do projeto, a ser realizado pela Prefeitura Municipal em convênio com órgão público estadual, federal, instituição de ensino superior ou entidade especializada;

II – inventário, subscrito pelo Prefeito Municipal, dos atrativos turísticos do município, de que trata o inciso II do artigo 2º da lei complementar mencionada, com suas respectivas localizações e vias de acesso;

III – inventário dos equipamentos e serviços turísticos, de que trata o inciso III do artigo 2º da lei complementar nº 1.261/2015;

IV – inventário da infraestrutura de apoio turístico de que trata o inciso IV do artigo 2º da lei complementar aludida;

V – certidões emitidas pelos órgãos oficiais competentes para efeito de comprovação dos requisitos estabelecidos no inciso V do artigo 2º da lei complementar supracitada;

VI – cópia do Plano Diretor Municipal de Turismo e atas das 6 (seis) últimas reuniões do Conselho Municipal de Turismo, devidamente registradas em cartório;

Atenciosamente,

Deputado Thiago Auricchio

Relator
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